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artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727381
Portaria Nº 1613/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar nº 6471/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e funcional da servidora c.J.S.f. (Mat.: nº 5942583), lotada no 
centro de recuperação Penitenciário do Pará iV- crPP iV, acerca da con-
duta funcional ao assinar indevidamente folha de frequência, por suposta 
infração ao art. 177, i, iV. Vi c/c art. 178, Xii e art. 189, caput, todos do 
regime Único dos Servidores do Estado do Pará.
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; aNdrÉ ricar-
do NaSciMENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727383
Portaria Nº 1616/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 6474/2021-cGP/SEaP, em desfavor do diretor, V.P.l. (M.f. 
5725402), objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional, 
por inobservância aos deveres funcionais ao não proceder à instauração de 
PdP na central de Triagem Masculina de Santarém, acerca do mencionado 
em livro de ocorrência, no dia 08/09/2020, envolvendo a cela B-05, bem 
como, ter conhecimento da aplicação indevida de punição coletiva aos PPl’s 
custodiados na cela já mencionada, ao retirarem os colchões e ventilador 
por 10 dias, tal conduta amolda-se a falta grave, com fulcro nos arts. 177, 
Vi, iX, “b” c/c art. 189, todos do rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; aNdrÉ ricar-
do NaSciMENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727384
Portaria Nº 1618/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar nº 6476/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade ad-
ministrativa e funcional da servidora E.S.S. (Mat.: nº 57216569), lotada 
no centro de reeducação feminino - crf, acerca da não apresentação do 
PPl JHoNaTaN iGriSoN coSTa PalHETa, custodiado na central de Tria-
gem Metropolitana iV – cTM iV, em audiência de instrução e julgamento 

no dia 20.08.2019, na 2ª Vara criminal de Belém, conforme apurado na 
Sai-5500/2020-cGP/SEaP. desse modo, há supostos indícios de eventuais 
inobservâncias aos deveres funcionais por parte da servidora. Sendo esta 
falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 
177, Vi, c/c art. 178, XV, todos do rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ 
ricardo NaSciMENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727391
Portaria Nº 1615/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 6473/2021-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores J.c.S.S. 
(M.f. 57217165), agente Penitenciário, J.c.o.a. (M.f. 5954119), agente 
Penitenciário, W.M.S. (M.f. 5953862), agente Penitenciário, K.c.r.a. (M.f. 
57192234), Gerente, B.P.S. (M.f. 5952894), agente Penitenciário, c.c.c. 
(M.f. 5954288), Policial Penal, d.f.r.c. (M.f. 5949998), agente Peniten-
ciário, r.H.B.S.S. (M.f. 5414113), agente Penitenciário e E.S.S. (M.f. 
57216569), diretora, por suposta infração aos art. 177, incisos iV e iX, li-
nha “b” c/c art. 189, caput, todos do regime Jurídico Único dos Servidores 
do Estado do Pará, no que concerne à não observância de dever funcional 
pela ausência injustificada nas audiências realizadas por esta Corregedo-
ria-Geral Penitenciária nos meses de junho e julho de 2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ 
ricardo NaSciMENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727389
Portaria Nº 1537/2021-cGP/seaP 
Belém, 29 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 111, § 1° da lei n°8.972/2020;
coNSidEraNdo o que determina a lei nº 8.972/2020, mais precisamente 
em seu art. 111, §§ 1º e 3º, bem como considerando a data em que a 
mesma entrou em vigor, assim como o que rege o art. 122 da referida lei;
rESolVE:
art. 1º - cHaMar À ordEM o ProcESSo Nº 5902/2021, referente à Sindi-
cância administrativa disciplinar, publicada sob a PorTaria Nº 525/2021-
cGP/SEaP, de 17/05/2021; no d.o.E. nº 34.588, de 19/05/2021; para 
torná-lo NUlo, conforme art. 122, da lei nº 8.972/2020;
art. 2º - dETErMiNar a instauração de outra Sindicância administrativa 
disciplinar, para apurar o caso em baila, nos termos do art. 111, §§ 1º e 
3º, da lei nº 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727398
Portaria Nº 1539/2021-cGP/seaP 
Belém, 29 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 111, § 1° da lei n°8.972/2020;
coNSidEraNdo o que determina a lei nº 8.972/2020, mais precisamente 
em seu art. 111, §§ 1º e 3º, bem como considerando a data em que a 


